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PROCESSO I'le DISPENSA N9

00001.202502 10/0001-06 0703.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERV
E MARCAÇAO DE PASSAGENS AEREAS NAC|ONAIS E |NTERNAC|ONA|S, pOR ME|O DE
ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL
aearRtae/creRÁ.

E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPA

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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0âmara üunlctpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/cE
CEP.:62.84G000
CNP, n. 73.925.198/Om1-(B
E-Mail: rl8la!9.ÍerEhÊIrÍibs.rsEJ.E

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo ne 00001.20250210/0001-06. Com este fim e para constâr, eu, DANIEL

FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E MARCAçÃO DE

PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E.

MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL B EBERIBE/CEARÁ.,

tos
PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 12212023

BTBIRIBI
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www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA - DFD

N": 2O25O2lOOOO]

INFoRMAçÓES BÁsIcAs Do REQUISITANÍÉ

/ r-is
{c;t
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Unidade rêquisitantê:

ol - 73.s25.198/OOO]-09 {2025)

Qesponsá\êl pela dêmanda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

CaÍ9o:

COORDENADOR DE PLANE]AMENTO

E-mait Telefone:

MatÍÍcula:

PORÍARIA

celular

INFoRMAçÔES soBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. DefiniÉo do objeto

pREsrAÇÃo DE sERVtço DE opERADoRA ou AcÊNcrA DE vrAcENS, pARA RÉSERVA E MARcAçÃo
DE pAssACENs AÉREAS NACtoNAts E rNTERNAcroNArs, poR MEro DE ATENDTMENTo REMoro (E-

MArL Ê TELEFoNE), PARA a CÂMARA MUNtctpAL BEBERTBE/CEARA.

2 Justificati\ra da contÍatação

A conlrataçào de s€rviços de opeíedorâ ou agência de viagens sejustifica pêla necessrdade de üabilizar o deslocamento
de mêmblos e foncionários da Cámaía Muôicipâl de Beb€Íibe pâre compíomissos institucioneis, tânto e nivel nâcionel
quanto inteÍnecionâ|, A utilização de serviços êspecializado6 pâía e Íesêrva e marcação d€ pessâgens ãéreas garênte
êflciênciâ, economia e adequaÉo às políticas de viâgêns, âlém de rêduzir o ônus adminislrôtivo do setor íesponsável. o
âtêndimcnto remoto por e-mail e teleione facilita a comunicação e agilidade ná prestâçào de serviços. €specielmente êm
ítuaçóes de urgência. Diente disso, â contíatâçâo é essencial para a continuidade das atiüdãdes legislalavas e
reprêsentativas da Câmêra Municipal. evitando píejuízos ou dêscontinuidâde dos sêÍviço6 prêíâdos pêla entidâde.

5. Quantidade materiaiíserviçc a demandados

s6cuon(àl hêm

. TAXA DE PASSACEM AETIEA NACIONAL E

' tNÍeRnactotual EM pRovErro DA CÂMARA

Câtálogo: l462076 - Entidade

EspecificeçãÔ: IAXA DE SERVIÇO DE OPERADORÁ OU AGÊNCA OE VIAGENS, PARÀ FIESEFIVA E MAPCAÇÃO DE
PASSACENS AÊRE-AS NACIoNAIS E INTERNACIoNAIS, PoR MEIo DE ATENDIMENTo REMoTo (E.MAIL E TÉLEFoNE),
paRA a cÂMÀRÀ MUNtctpaL. ( coM vaLoR EsÍtMADo DE aeutstçÁo DE passacENs ÁEREÀS DE arÉ 62 ooo,oo
FIEAIS PARA O ANO DE 2025, VALOR RÉFERÊNCIA COM BASÊ NAS ANALISES DOS ANOS ANÍÊRIORES).
oasERvAÇio: A coTAçÂo DEVERÁ SEGUIP A SECUINIE IABÊLA E sER ANEXADA No REFERIDÔ SISIEMA (A)

QUANÍIDADE DE PASSACENS ANUAL (3O IDA E VOLÍA) I IB}VALOR SERV, DE ACENCIAME NTO DE VIAOÉNS I(C) =
(AxB)VAI OR TOTAL DOS SFEIVIÇOS DF AOENCIAMFNÍO DF VIAGFNS I ID) VAI OF ANUAL FSTIMADO DF PASSACFNS
(R$ 52.ooo.oo) | lE) = lc+DlvaLop aNUAL EsÍIMADô OE CONTRAÍaçÀo.

Quantidade

t,o

Nôtuíêza da despeaâ: 339O3Ol

Uôirade

Sêrviço

ttt:lnal

ie/

www.cmbeberibe.ce.Bov.br



www.cmhhribe.ce.gov.br

4. Dotação orça mentária

Ft(*rto / Ativiàde

OOI.O.G1.0oOI2OOI - Manutenção das Aivklades Lcglslattva§

339o33ot - pAssAcENs PARA o pAís - DEspEsas coM vtAoENs NAgoNArs

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF NoÍtâ

A62,N3,663,S3 AURIVAN ]UNIOR PAULÔ DE FRANÇA

75O3SO 493.53 RAIMUNDO NONAÍO ROORIOUES DA COSÍA

Bebêribe / CE. lO de fevereiro de 2025

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSÍA
CooÍdenador De Planejamento

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânelto I Beberibe/CE
CEP,:62.8tlo.000
CNPJ n. 73.525.198/Oq)1{B
E -Mai l : leúrlq@soEl!ÍilrÁÊ.r9Lts

Função

Câmara üunlclpal de

BTBIRIBI §3S

ir,l -, ,,,_^1ar 
1

Membro

Presidente

Mâúicula

ol.02.lo202s

01.o2.1oDo25

www.cmbeberibe.ce,gor.br
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, TAXA DE PASSAGEM AEREA NÀCIONAL E INTERNACIONAL Ei,i PROVEITO rl^I CÂMARA 1,00 Serviço

taxa de servrço de operadora ou agência d€ vjagens. para reserva ê màrcação de passagens aéreas nacionais e
inteÍnàcionais, por meio de atêndimento rêmoto (e-mail e t€leÍone), para a câmara municipal. ( com valor esLimado de
ôquisiçáo de pôssagêôs áereôs de até 62.000,00 Íeais paíô o ano de 2025, valoí íeferenciô com base nas ânôli'es dos anos
ônterlorês). observôçáo: à cotâçáo devêrá sêguií a segulnte tabelô ê sêr ônêxôdô no reÍeddo sistêmâ. (ô) quàntidàde de
passagens anuàl (30 ida e volta) I (b) vâlor serv. de agenclame nto dê vlagens | (c) = (axb) valor total dos serviços de
agenciamento de viagens | (d) valor anual estimado de pãssagens (rí 62.000.00) I (e) = (c+d) vàlor ànual êstimado de
contratâçáo.

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNsÁvEL pELo DocuMEiÍÍo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA

PoÍtaria designação N' PortaÍia n. 01.02.010_2025

rrlârl
(IG I],

MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 10 de íevereiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Bêberibe - CE

Assunto: So licitação de despesa

Diante da necessidade de PRESTAçÃO DE SERVIçO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS,

PARA RESERVA E MARCAÇÂO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR

MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL

EEBERIB E/CEARÁ., solicito que seia autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia
manifestaçáo sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vistas à deflagração do procedimento de contratação pública, para atendimento da presente
requisição, conforme especificação a seguir:

5EQ oEscRtçÃo QTD UI{D

www.cmbeberibe.cê.tov.br
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Rua Antônio Mârio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beÍib€/G
CEP.: 62.84G@0
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09 |
E-Mail: gcnta1g.ertrhslsÍilsússey.hr
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DESPÂCHO
PROCESSO ADMINtSTRATIVO Ne OOOO1.20250210/OOO1-06

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H,

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 10 de fevereiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo np 00001.202502L0/0001-06.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
eÍetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 10 de fevereiro de 2025

tsco R ças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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BRASIL & MATOS
VIAGENS E TURISMO

PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossâ proposta êlêtrônica, alusiva É Pêsquisa de Preços n" 2O25O21OOOOí, que nos foi
enviada pêlo(a) CÉmara Municipal de Beberibe, inscrito(a) no cNPJ sob o no 73.525.198/000í -09,
conforme protocolo dâtado aos dez dias do mês dê fevereiro de dois mil e vinte ê cinco.

ITEM DEscRrÇÀo MARCA OTD, UND, v. uNÍT. (Rl) v. ToTAL (R§)

1,m Serviço 62.300.00 62 3m.m

EôPOO'fiCAçÉO; Í§(Â DE SERVIÇO DE OPERADOR-A OU AGÊNCIA OE VIAGENS, PARA RESERVA E MARCAçÃO DE PASSAGENS AÉREAS

NActoNAts E tNTERNActoNAts, poR MEto DE AÍENoIMENTo REMoÍo (E-MÂ|L E TELEFoNE), pÂRA A CAMAR^ MUNtctPA].. ( coM
VALoR ESTIMAoo oE AoUISIÇÁo DE PASSAGENS AEREAS DE ATÊ 62,000,00 REAIS PARA O ANO DE 2025, VALOR REFERENCIA

coM aasE NAs ANALtsEs oos ANos ANTER|oRES). oasERvAÇÀor A corÀÇÁo DEVERÁ SEGUIR A SEGUINÍE TABELA E sER

ANEXADA NO REFERIDO SISTÉMA, (Â) OUANTIOADE DE PASSAGENS ANUAL (30 IOA E VOLTA) I (8) VALOR SERV, OE AGENCIAME

NTÔ DE VIAGENS I {C) = (fuB) VALOR ÍOTAL OOS SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS I (D) VALOR ÂNUAL ESTIMADO DE

PASSAGENS (RS 62.000,00) | (E) = (C+o)VÀLORANUAL ESTIMADO oE CONTRAÍAÇÃO.

A prêsênte proposta importa no montante total de R$ 62.3oo,o0 (sêssenta ê dôis mil, trezêntos reais)

Prazo de validade da proposta: 90 dias

Forma de pagamento: À Vista

Declaro quê na presente proposta de pÍeço êstÉo inclusos todos os impostos, laxas, frêtês e demais
despesas incidentês sobre o obieto da pesquisa de prêço.

Mossoró / RN, 10 dê Íevereiro de 2025

TAXA DE PASSAGEM AEREA
NACIONAL E INTERNACIONAL EM
PROVEITO DA CÀMARÂ

dr y'túáK,L
/y4 /U4K

tt,

Parâ validar as informaçóes apontê a cÊmâra do
píêcodereísrêncis.m2atecnologia.corn -br/velidaí-proposta-íomecêdor/

LTDA
CNPJ/MF NO OO.ô23 001 -48

Ltda.- ME CNPj(Mr) 00.623.949/0001-48
Rua Aury Erasil, 100 - Píes. costa e silva - MossoÍó/RN

E-mail: diretoria@ brasilem 05.tur br Contalo (84)3317-5107

parà o QRCODE
níôÍmâr côdigo.

sERVrÇO
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BRASIL 6r MATOS

VIAGENS E TURISMO

CSrnâ!': Ll!,,rClOâl

. de Bel,er,ôe )

PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS No 202502100001

OBJETO: PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E

MARCAÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO OE ATENDIMENTO
REMOTO (E.MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL BEBERIBE/CEARÁ,

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: BRASIL E MATOS LTDA

CPF/CNPJ: 00.623.949/0001-48 LEll.M: 20072147-0 1 -
ENDEREÇO: R AURI BRASIL , 100

COMPLEMENTO: - BAIRRO: PRESIDENTE COSTA E SILVA

MUNICIPIO: Mossoró ESTADO: Rio Grande do Norte CEP: 59.625-260

EMAIL: ioaomariadias2ol3@gmail.com TELEFONE: 33165334

Dodaro para todos os Íins de Dirêito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS suprâ citada, êmitida aos d€z
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Reíerência/Projeto Básico, relativo ao objelo acima dêscrito.

Mossoró / RN, 10 de Feverei de 2025

U ttt4K
tt ft{tK E MAT LTDA

cNPJ/MF No 00.623.949i 0001-48

PeÉ vatrdaí as inhÍmâçô€§ âpont6 a cÉmara do
prôcodereÍe.sncis.m2âtocnologra-com.bí/váhdar-proposta-foÍnec€dor/

Ltda.- ME CNPJ(MF) 00.6 2 3.949/0001-48
Rua Aury Brasil, 100 - Pres. Costa e Silva - Mossoró/RN

E-mail: diíetoria@ brâsrlêmetos.tur.br Contato (84)3317-5107

p€rá o ORCOOE
infoímar

*

al,

códrgo:
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TRENTO EMPFIEENDI MENTOS
TURISTICOS LTDA

c N PJIM F: c,6.242.9c,41 OOOI -OO

pRoPosTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, âlusiva à Pesquisa de Preços n" 2O25O2IOOOO'1, que nos foi
enviada pelo(a) Câmarê Municipal de Beberibe, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 73.525.198/000l-O9,
conforme protocolo datâdo aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil ê vinte e cinco.

|"rEM DESCRTçÁO MAFICÂ QTD. UND. vuNrr.(Rí) v.Íoral(Rí)

passagem l.OO Serviço 62.@O,OO 62.600,OO

E5PECiíiCEçáO: TAXA DE SERVIçO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAOENS. PARA RESEPVA E MARCAÇÀO DE PASSACENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO DT ÂTENOIMINTO REMOTO {E.MAIL t TELEFONT), PÀRA A CÀMARÂ MUNICIPAL I COM
VALOR EsÍIMADO DE AQUISIÇÀO OE PASSAOENS ÂÊREAS DE AÍÉ 62,000,00 REAIS PARA O ANO DE 2025. VALOR REFERENCIA
COM BASE NAs ANALISES DOs ANOS ANTERIORES), OBSERVAçÁO A COTAçÁO DEVERA SEGUIFI A SEGUINTE TAAELA E SER
ANEXÁDA NO REFERIOO SISÍEMA- (A) QUANTIDADE DE PASSACENS ANUAL {3O IDA € VOLÍA) i (B) VALOR SERV, DE ACENCIAME
NÍO DÊ VIAGÊNS | (C) : (AxB) VALOP TOTAL DOs SEpVIçOS DE AGENCIAMENTO OÊ VIACENS | lD) VALoR ANUAL ESTIMADo DE
pASSACENS (RS 62.000.00) | (E) = (C+D) VALOR ANUAL ESÍIMADO DE CONTRAÍAÇÂO.

A presente proposta importa no montante total de R$ 62.600,00 (sessentã ê dois mil, seiscentos reais)

PÍazo de validâdê da proposta:90 dies

Forma de pagamento: À viía

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, frêtes e dêmaís
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

TÂXA DE PASSAOEM AEREA
NACIONAL E INTERNACIONAL EM
PROVErIO DA CÂMARA

Assinado eletronicamênte porJOSE CARLOS LINS DE MATOS, CPFIMF N" *.180-585-Ú. em )4/O2t2O25 oaÂ .i,elid as
iniormaçôes apontê e càmaís do seu celuler pare o QFICODE ou ecesse: pÍecodeaeíererrciâJh2et€cnologiarom.bÍ^/'alidar-
píopo6aa-foínêcedoí/ e informar o código: 86aêlzlcebâ3néabf'ls:tb,9z/ <f6í,9l2ffiffi§
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TRENTO EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LÍDA
cN p:/v r: C,6.242.9c,41 oool -oo
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PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O2IOOOOr

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAOENS, PARA RESERVA E

MARcAçÃo DE PASSACENS AÉREAS NActoNAIS E tNTERNActoNAts, poR MEto DE AÍEND|MENTo
REMoro (E-N4ArL E TELEFoNE), PARA A CÂMARA MUNrcrpAL BEBERTBíCEARÁ.

DADOS DO FORNECEDOR

NoMVRAzÃo soctAtj TRENTo EMpREENDtMENToS ruRtsTlcos LTDA

aPFICNP): 06.242.904/0001-00 |.Eh.M:2OO9V42-5 / OO91AO4

ENDEREçO: PC FELIPE CUERRA ,]2
COMPLEMENTO: - BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Mossoró ESTADO: Rio Orande do Norte CEP: 59-600-192

EMAltj diretoria@trentoturismo.com.br TELEFONE: 33165334

Declaro para todos os flns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREçOS supra citada, emitida aos
onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do Íespectivo Termo de
RefeÍência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

assinâdo êtetronicamente porIOSE CARLOS LlNs DE MAToS, CPF/MF N" -.18O58t- em l4lO2./2O25 Pâíâ vâlidaí âs

iníormaçóes aponte e câmâre do seu celulaÍ pâra o QRCODE ou ecerse: pÍecodeÍeêr€nciâ.m2etêcnologia.com.b{^/aliilôÍ-
píopo6aâ-ÍomecedoÍ/ e informar o código: 864êl79ceú3Ílúaó67glhÁ,zld6.l:rl2Hffi
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\ de 8ab€,,ij,ePADRAO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

cN PJIM F: Or.ilO.s96/OOOt -45

PROpOSTA DE PREÇOS

EncamÍnhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa dê Preços n'2O25O2IOOOOI, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 73.525.198/000]-O9,
conforme protocolo datado aos doze dias do mês de fevereiro de dois míl e vinte e cinco.

ÍTEM DEscRrÇÁo MAPCA QTD. UND. v. uNrr. (R$l v.roÍal {Rí)

paSsâgem l,0O sêrviço 62./,50,O0 62.1.50.OO

EsP€CifiCáçãO: TAXA D€ S€EVçO DE OPERADORAOU ACÊNCIA DE VIA6€NS. PARA RESERVA E MARCÁÇÁO DE PASSÂCENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E.MÀL E TELEFONE). PARA A CÂMARA MUNICIPAL ( COM
VALOR ES]IMADO DE AQUISiçÁO DE PASSAoENS ÁEREAS DE ATÉ 62,000,00 REAIS PARA O ANO DE 2025, VALOÀ RÊFERENCIÂ
COM BASE NAS ANALISES DOS ANOS ANÍÊRIORES). OBSERVAçÁO: A COÍAçÃO DEVERÁ SEOUIR A SEGUINTE TABELA E sER
ANÉXADA NO REFERIDO SISTEMÀ (A) QUANTIDADE DE PASSACÊNs ANUAL {3O IDA E VOLTA) I {B) VALOR SERV DE AOENCIAME
NTO DE VIAGENS l{C) . (À(B) VALOR TOTAL DOS SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS | {D) VALOR ÂNUAL ESTIMADO DE
PASSAOENS (eS 62.000,00) I (E) . (ClD)VALOR ANUAL ESÍIMADO DE CONTRÂÍAçÃO.

A pres€ntê proposta importa no montante total de R$ 62.450,00 (sêssênta ê dois mil, quatrocêntos e
cinquenta reais)

Prazo de validade da proposta:90 dias

Formâ de pagamênto: À Msta

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fÍetes e demais
despesas incidentes sobrê o objêto da pesquisa de preço.

Assinado êletronjcemente por MAXWELL ALVES DE oLlvElRA, CPF/MF N" â-a91a24-* em \IOZQOX Paía validar as
infoímações aponte â câmeíe do seu celulaÍ para o QRCODE ou acesse: pÍecodeÍ€êrencia.m2atêcnologiâ.com.bÍ^râlidâr-
propo6ia-foÍnecedoÍ/ e inÍormar o código: a26êdl!)oeba3ll€fâb6/57b:rTld579f2

IAXA OE PASSAGEM AEREA
NACIONAL E INÍERNACIONAL EM
PROVEITO DA CÀMARA
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PADRAO CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA
cN PllM F: 0].10.596/000]-45

PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O2]OOOO]

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçO DE OPERADORA OU ACÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E

MARCAçÃO DE PASSACENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO
REMOTO (E-MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL BEBERIBE/CEARÁ.

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RA7ÂO SOCIAL PADRAO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: o1.l lO 596b1o1-4s l.Ú.M:20075680-0 /00246A6

ENDEREçO: RUAAURI BRASIL, loo

COMPLEMENTO: _ BAIRRO: PRESIDENTE COSTA E SILVA

MUNICÍPIO: Mossoró ESTADO: Rio crande do Norte CEP 59.625-260

EMAIL: joaomariadias2ol3@gmail.com TELEFoNE: 33u6371

Declaro para todos os flns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREçOS supra citada, emitida aos
doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respêctivo Termo dê
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Assinado elêtíonicemente poí MAXWELL ALVES oE OLIVEIRA, CPF/MF N" *.89'1.724 tu efi l'lo2l2o25 Pera validar as

informaçôes aponte a câmara do sêu celulãr perã o QRCODE oú acesse: pÍêcodeÍe-fêrencla.m2atecnotogia.com.bÍ^rêlUar-
píopoía-foíÍ!êc€doí/ e iníoÍmar o código: a26êc99oêba3lláêb6-r57b9z/d6-rgf2
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Pesquisa de preços N" 2O25O21OOOO1

Unidade responsável
73525.198/OOO]-O9
Camara lulunicipal de Beberibe

Data da FinalizaÇào

281O212c.2s

Rêsponsável

LeidÍane Da Silva Líno

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO

o objeto da prêsente contÍataçâo é a PRESrAçÃO DE SERvIço DE oPERADORA OU AGÊNCIA DE
vrAGENs, PARA REsÊRvÂ E MARcAÇÃo oE PAssAcENs AÉREÀS NAcloNAls E

INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E.MAIL E TELEFONE), PARA A
CÂMARA MUNICIPAL BEBERI BíCEARÁ.

A contrêtação de seíviços de operàdorê ou agêôcia dê viêgêns se justifica pela necêssidadê dê viabilizâr o
dêslocamento de mêmbros e funcionários da Cámêrê Múnicipal de Beberibe pâ,ã compromissos iníitucionais,
tanto a núel nacionalquanto inteÍnacional. A utilizaçào de seÍviços especializados parà a íeserva e maícação de
passagens aéreas garante eficiéncia, economia e adequação às politicas de viaqens, além de reduzir o ônus
administrêtivo do sêtor responsável. O atendimênto remoto por e-mail e têlefone facilha a comunicação e

agilidãdê na prestação de serviços, espêcialmcnte em situaçôcs dc urgôncia. Diante disso, a contràtação ó
essencial parâ â continuidêde das atividâdês lêgislativas e rêprêsêntativas dâ câmarê Municipal, evitando
prejuízos ou descontinLridade dos se.viços prestados pela entidade.

II . FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados nâ definição do Valor estimado

Para a definição do valor estimado da contrataçào, foram aplicados os seguintes parâmetros

BIBDRIB]
/r*
l-:,"\. de

tr: iv:; :, t,ctnal

Nota Técnica

I

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

-cÊ

Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânaho I B€beribe/G
CEP.: 62.8t1&000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: loDlalge§&lsÍihiJ§.ieLh,

Chave de Acesso
I 6ff d 69 8-57 ba - 4O7 f -99f b -A2cd1 c44fl 54

ã
\- -i

Ir;

Caso deseje validar os dados destâ pesquisa, acessê o seguinte endereço:
precodereÍerenciê.m2atecnologiâ.com.brlvalidacoeívalidar p€squisan
cod i go=l 6f fd 698-57 ba - 1O7 l -99f b -AZcd1 c44fis4
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conforme lN SEGES/ME n' 652021

o Artigo 5o, lnciso lvi pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediantê
solicitação formal de cotação, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja aprêsentàda
justificativa da escolha desses fornecedorês e que não tenham sido obtidos os orçâmentos
com mâis dê 6 {seis) mesês de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gíáfico abaixo representa a distribuiçào dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Distribuição dos Parâmetros utilizados

fuÍne(edoret

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

ZZ Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contrataçôês
públicas

Nestê caso, não Íoi possÍvel prioÍizar as consultas aos sistemas oficiâis de preços e contrâtações
públicas similarês para a definição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5', §1",
da lN SEGES/ME 

^" 
65/2021. As bases oficiais de preços, como o Painêl de pÍeços e o bânco de

preços em saúde, não apíesentaram informâções suflcientemente representativas ou atualizadês
para o tipo específico de serviço necessário para esta contrêtação.

Por isso, optou-se por realizar pesquisa diretâ com fornecedores. As cotações coletadas junto ê
três fornecedores especializados permitiràm a obtençâo de um valor atualizado, ajustado às
necessidades tecnicas e espêcificidades do objeto. Essa âbordagem garântiu que o valor estimedo
estivessê em conformidâdê com âs condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

23. Consulta direta com fornecedores ejustificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a três fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores

www.cmbeberibe.ce.torr.br

.cG

100 0!



0âmara líunlclpal f,e Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
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consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificativas para a êscolha de
cada um;

Fornecêdoí
Apresentou

proposta
Data

pÍoposta
.Juíificâtiv"a para escol haData envio

BDBDRIB]

TRENTO
EMPREENDIMENTOS
TURISÍICOS LTDA

BRASIL E MATOS
LÍDÂ

stM 11lo2ho2s 14102!2025

srM 12l12hj2s17loa202s

srM 10lo2l202s10lo2ho25

O fornecedor tem um histórico comprovado de
participaçâo bem-sucedida em licitaçôes
promovidas por divêrsâs entidedes de
municrpros da nossâ região. Estâ experiência
regional demonstrâ a sua capacidade de
âtender às especificidâdes e exigências locãis, o
que é cruciâl parê a eficácia e adequaçâo dos
serviços ou produtos fornecidos.

o fornecedor tem um histórico comprovado de
participaçâo bem-sucedida em licitaçõcs
promovidas por divcÍsas entidades de
municípios da nossa região. Eía experiência
regional demonstra a sua capacidade dê
atender às especificidades e exigências locais, o
que é cruciel parâ â eficácia e adêquação dos
serviços ou produtos fornecidos.

O fornecedor tem um histórico comprovado de
participação bem-sucedida em licitações
promovidas por diversas entidades de
municrpios da nossa região. Esta expeÍiênciâ
regional demonstÍar a sua capacidade de
âtcnder às cspecificidadcs e exigências locais, o
que é crucial para a eficácia c adequação dos
serviços ou produtos fornêcidos.

I ustificativa Adicionâl:

. a seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidâde

comprovâda de atender âo sêtor público, assegurando cotações que são representativâs e

atualizadas.
. As respostas dês Empresas BRASIL E MAToS LTDA, PADRAo coNSULToRIA E SÉRVlcoS

LTDA e TRENTO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA trouxeram dâdos consistentês que

complementaram informaçôes de bases oÍlciãis, permitindo uma eíimativa de preço

realista e adêquêdã às necessidâdes específicas do objeto dê contratação'

Este gráfico ilustrê a quantidade de pedidos de cotâçôes enviâdos a fornecedores, destacando
quanús apresentaram respostas ê quantos não responderam. As categorias incluem cotâções

ênviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clarà dâ adesão dos fornecedores

ao levêntamento rêalizado.

www.cmbeberibe.ce.gorr.bÍ

-ce
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PADRAO
CONSULTORIA E

SERVICOS LÍDA
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Pedidos de cotaçôcs los fornecedores solicitados ê aprêsêntâdos

3.O

1.0

0.0
Solrcrtôdas

Situação

24. ConsidêÍação do mÍnimo de três cotaçÕes

parâ garantiÍ a precisão ê a confiabilidadê nê definiçáo do valor estimado, foram analisados preços

obtidos ê panir de cotaçóes válidas, em conformidade com âs pârámetros deflnidas no item 2..l

destâ Nota Técnica, Essê procedimento buscâ garêntir que o valor estimado seja fundamentado
em informâçôes consistentes, refletindo ês condições reais do mercêdo e alinhando-se às

melhoíes práticas de contrâtâção pública.

Sempre que possívê|, o projeto foi realizâdo com base em um coniunto de três ou mais cotaçôes
obtidas de fontes confiáveis e represêntativas do mercâdo. Essa abordagêm promove uma
ãmostragem robustâ, conferindo mâior precisão ao valor estimado e assegurando a

rêprêsentatividade do levantamento dê preços. Além disso, tâl pética íeforça ê trânspârência e a
fundamentação técnica do pÍocesso de contrataçáo, cumprindo os princípios de economicidade e
dê eficiência.

Conforme deflnido no item 2.1 desta Notâ Técnica, as cotâções foram selecionadâs e êvidenciadas
dê modo a excluir pÍeços inexequíveis, inconsiíentes ou êspêrados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de quâlidade e condições com a rêãlidade
mêrcadológica. Essa mêtodologia também visa evitar distoÍções que possam comprometêr a

regulaírdade do processo licitatóÍio.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a

aplicaçào criteriosa dos recuÍsos públicos e garêntindo que o processo licitatório seja pÍorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III . SÉRIE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletâdos, discriminando as fontes e evidenciando a

diversidade dos dados para uma visáo abrangente do mercado.

2.O

5I.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Item I - ÍÀÚA DE PASS]ÀGEM AEREA NACIONAL E INTERNACIONAL EM PROVETTO DA OÂMARA
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BTBIRIBI
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RuaAntónio MaÍio Ribeiro. s/n | loteemento ., 1 I
Planalto I Bebeíibe/G ': ls_l-6 \CEP.:62.8{GO00 '..-:,..-..-.. - l::

TAXA oE sERVIÇo DE opERADoRA oU AGÊNCIA DE VIAoENS. PARA RESERVA E MARCAÇÂO DE PASSACENS AÊREÂs NACIÔNAIS E

INTERNACIoNAIS, poR V:Io DE ATENoIMENTo RÊMOÍO {E.MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMAÂ,A MUNICIPAL { COM VALOR
EST|MADo DE aeutstçÀo DE passAcENs ÁÊREA5 DE aÍÉ 52ooo,oo REAIS paRA o aNo DE 2025, vaLoP REFEPENCTa cot, BASE

NAs ANALISES Dos ANoS ANTERIoRES). oBSEPVAçÃo: Â colAçÃo oEVERÁ SEGUIR A SEOUINTE TABELA E SER ANEXADA NO
REFERIDO SISÍEMA. {A) QUANNDAOE DE PASSACENS ANUÂL EO IDA E VOLÍA I IA) VALOR SERV OE ACENCIAME NTO DE VIAOÉNS

I lc) = (AxB) VALOR TOTAL DoS sERvlçOS OE ACENCIAMENTO DE vlAcENS | (Dl VALOR ANUÀL ESTIMADo DÊ PASSAGENS {R$

62-000.00) 1 IE)= (C+D}VALORANUAL ESTIMACTO OE CONTRATAçÃO,

(}l, r{rD oc

l,oo

PEEçO

tl

uíro Dc *Ep6 o.P mloG$ cv.

Seíviço 3 lSO,00 O,24%

óacr.lãaaêa FollE

.OE'GCEÉ'

PADRAO CONSULTORIA E SIPVICOS LTOA

ôÊGldErarrCs PàllE

rcL@Eooe

TRENTO EMPRÉÉNDIMENTOS TURISTICOS LÍDA

tuIoàrpr6 rcíúfE

rcl''ECEF'

BRASIL E MATOS L IDA

G-líltílr-t*3| ElraaolE,El

62.300.00 62.600.00

o rÂrn^nc D PtÉ@

17/02/2025 62.450.00

orssFEr(Io

Ercquivci

oar PR Írc^oa PrEco

v.lA2l2o25 67 600 OO

orssÍrc çIo
Exequrvêl

oaÍaPE^ltc oa pncao

10lo2ho25 62 300.00

orsEftcrçrô

Exequivêl

PC@

12

pccco

1.3

Estâ tabela reflete uma análise abrangente dos preços pràticados, incluindo fontes
goveÍnamentais e cotaçóes do setor pÍivado, permitindo uma análise crítica e comparâtiva dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerâis dos preços coletãdos.

www.cmbeberlbê.ce.to\r.bí
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de Esber,ie

www.cmbeberibe.ce.gov.br
E-Mail: !.Q01 !.@itrlglsj!ÊÁs.sqllE

Distribuiçáo dos tratamentos de preços coletados

ExequÍvers

] . TA.)(A DE PASSÂGEM AEREA NACIONAL Ê

TNTERNAcIoNAL EM pRovEtro DA cÀMARA

5.]. MemóÍia de cálculo

1,0

vereus§ v^.o.rqÍ ,'lED

6a4500a 62450.00

5.2 Conclusão

www.cmbeberibe.ce.gor.br

lY_-_

IV. METODOLOCIA PARA OBTENçÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.I. Justificativa para o uso de um único método

Parâ a obtenção do preço estimado, foi ãplicâdo exclusivamênte o método de média aÍitmética
em toda â pesquisa. Esse método foi escolhido como o mâis âdequado pãra estimer o valor dos
itens, considerando a homogeneidade dãs cotações obtidâs e ã consistência das variaçôês entre
os valorês.

. Média aritmética: Optou-se pela média âritmética parâ asseguftlÍ um valor represêntativo e
equilibrado para todos os itens, dado quê as cotaçôes aprêsêntarâm vaÍiação modêrada. A média
proporciona uma visão cêntralizada do mêrcado e evita distorçôês causêdas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicaçào de um único método tÍouxê uniformidade à pêsquisa, garantindo umâ estimativa
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eflciência e
economicidade.

100.0%
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Cirnâr: l!:L,Ictoâ
cie Bebei,ieE-Mail: !0$ale.@I[0be§s!iIe.re.reshr,

O preço estimado paÍa a contratação é de R$ 62.450,00 (essenta e dois mil, quatrocentos e
cinquenta reais) por serviço. Esse valoÍ, Íêsultado dê uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa,
rêflête uma estimativa alinhada com as pÉticas atuais do setor e assegura que o processo
licitatório seja fundamentado em valoresjustos ê realistâs.

Certifica-se, âssim, que o preço estimado atêndê aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pêlâ Administmção, promovendo uma contrataçêo pública eficiente e em conformldade
com o interêsse público.

VI .IDENTIFICAÇÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PETA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pescuisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Sllva Lino, matrÍcula n".

Beberibe, 28 dê íêvêreiro de 2025

,..,"::ioJ:L"#.#,,,-ll,o.ro,

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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ObIOIO: PRESTAÇAO OE SERVIÇO DE OPÊRAOORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PABA RESERVA E MARCAÇÀO DE PASSAGENS AÉREAS

NAôIONAIS E INTERNACIONAiS, POR MEIO OE ATENOIMENTO RÊMOTO (E.MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL

BEBERIBE/CEARÁ.

tfg

Í . TAXA OE PASSAGEM AEFEA N^CIONA! E INTERNACIO'.IAL EM PROVEITO OA CÀMARA

ulto^oE

Ssryso

YALOi

62.450,00

vlroa ToÍ L

62.i150.00

CÂI'ARA i|UNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PRÊÇO Nc 202502100001 llP: 168.196.107.126

OUANÍIOADE

1,0

PÊÊÇOS PRATTCAooS: 3|,EÍODOLOGIÂI Mód€

BEBERIBE / CE.20 DE FÊvEBEIRO OE 2025

hD

Leldlane Sllva Llno

Rêsponsável Pela Pesquisâ De PÍ6ços

,/.,r_LÍ_\
I C3, nar.: ivl-,,,aoal 

,|\, de Bs[,c,,,ie /

vALoR TOÍ^L: RS 62.450,«) (sêssenla e dois mil. quatrocentos e cinquenla rcais)
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CÂMÂBA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO Nr 202502100001 | lP: í68.196.107.126

DETALHAMENTO DOS ITENS

rTEM 1: TAXA DE PASSAGEM AEREA NACIONAL E INTERNACIONAL EM PROVEITO OA CÂMARA

Prr9o 1

OG.ê'Iç.o: TA)« DE PASSAGÉM AEREÂ NACIONÂL E INTERNACIONAL EM PBOVEITO DA CÂMARÂ

Lrca: SERVçO

l{úmro
p.dtdo: 2502í]0,32

Fln lHo
at!r: 1UO2má

crf,cã zloúanl"ooFoa!É&e
m.âCa9a9/0ml{a BR^SIL E M To§ LÍo

saBEo
V 

"-r,"" s",,r, pREsroErÍTE cosr E srLvÀ M6oó / ar - cEp:5a.6zt!u,

FOf,rEO^ AEs V l.OS

Mi:@mF63â RS 62.300,m

E{&
loâdraÍÉdia€o1 3{rgmalco.n

crrcrP.r nrzlo stl. Do FolccEor
01.110.59ôü)0ra5 PADRAO COllSt IÍOAA E SEFVICOS LÍDA

ãEncço
RUA AUR aRA§lL 100, PRESIoENTE CosT E SlLvÁ, ltlo.soó / aN _ cEPi 59 621260

toBrÊ o Ea Y loi
MlcrooÍ!.€3â R182.450,@

E{rI
háoínár1âd&201 @!md.com

Pr.ço 2

D..cTICo: T,üA OE PASSAGEM AEREA NÂCIONAL E INTERNACIONÀL EM PROVEITO OA CÂMABA

Lrcâ: pássaoem

t{únl€ro
p.dldo: 25020034

Flnalkrdo
.m: 171022f25

Pr!ço 3

I,.ac.Iç.o: TÂ)(A DE PASSAGEM ÂEREÂ NACIONAL E INTERNÂCIONAL EM PROVEITO DÂ CÂMARA

,Lrca: passagern

Itúlnaro
p.dldor 25020033

FlndE .lo
em: 11102m25

cPr/cr.P,, i rloEoo l.ooFÇlcllon
O6.242.gflMMI1x) ÍFENTOEMPBEENDIM€NTOSTUA§IICOsL]DA

Êro€iEço

PC FELIPE oUEÊFÂ, 12, CENTRO, iro..oó / RN _ CEP: 59.80G 19

püÍt o iÊll vla
M{ro,lpíÉâ Ê162.600.00
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CÂHARA MUNtctPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREçO Nr 202502Ím001 llP: í68.196.'107.126

JUSTTFTCATTVA DA PESQUTSA DE PREÇOS

Certifico que as pesquisas de preços Íoram realizadas conforme as normas estabelecidas pela lnstrucão
Normativa SEGES /ME N! 65, de 7 de julho de 2021, que dispóe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de pregos para a aquisiçáo de bens e contratação de sêrviços em geÍal, no âmbito Do Poder Legislativo ou
MunicÍpio de Bsbsribe / CE.

Ainda de acoÍdo com o Art. 3c dessa lN, seguê informaçÕes mínimas necessáÍias sobre a Pesquisa de Pre@s
que integÍa êsse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula na , como o agente responsável pela
cotação;

ll - A pesquisa de preço Íoi realizada considerando os parâmelros dispostos no art.5e, § 1q, da lnstruçâo
\/ Normativa SEGES /ME Na 65, de 7 de julho de 2021, empregados de Íorma combinada: prioritariamentê, loram consultados

os pÍeços atÍavés do sÍtio "precodereíeÍencia.mzatecnologia.com.br", uma íerramenta inÍormatizada, cuja pesquisa baseia-
so em resullados de licitaçôes adjudicadas e/ou homologadas rsalizadas psla administraçáo pública o que contempla os
parâmetros dos incisos I ê ll do art. 5c da lN ne 6512021 (pssquisa de compras públicas dos Municípios do Eslado do Ceará,
Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similaÍes).

A pssquisa direta com Íornecedores (lnc. lV do art. 5c da lN ne 65i2021), só foi utiljzada quando não Íoi
possível a obtençáo de preços nos parâmetros citados anteriormente, por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os
oÍçamentos com menos de 6 (seis) mêses dê antecedência da data de divulgação da contrataçáo

Visando boas práticas, a Câmara Municipal de Boberibê adotou o critério de consultar Íornêcêdores do ramo
de atuagáo compatível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliaçáo mais crítica ê criteriosa dos preços
coletados. Desta forma, foram consultados formalmente fornecedores, através de solicilaÉo de orÇamento devidamente
protocolado/ou e-mail, contendo a lista de itens a serem cotados e estabelecendo rêgras quanto ao prazo de resposta,
validadê da pÍoposta e todas as diretrizes para foÍmagâo de preço, conÍorme inÍormações a sêguir detalhadas:

FORTIECEDG

ÍNENTO EMPREENOIMENTOS TURISTICOS LTDÂ

PADRAO CONSULTOBIA E SERVICOS LTDA

BRASIL E MAÍOS LTOA

o^Ía oA nEgFogra

Á!4?,2025

17tAZm25

10t0212025

Dr o soltcÍr çlo
11ttzmzs

12tü2/2n25

1U02J2025

O documento ainda explicava qus se tratava de solicilação de pesquisa para Íormação dê preço para futura
contÍataçáo, assim deixando transparenle que a Câmara Municipal dê Bebêribe apenas Íazia uma consulla de mercado e
não estava se comprometendo (vinculando) a contratar a proponente, ora Íonle de pesquisa.

Os comprovantss das pesquisas do pÍeços coletadas integram este processo como documênto anexo, sm
formato PDF. Estas intormações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as málias das cotações de
preços para o estabelecimento dos valores dos itens a serem contratados.

Considerando o Art. 6.c dessa lN n.e 6512021 foi utilizado, como método para obtenqão do preço êstimado por ilem, a
médios dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Bebêribe / CE. 28 de Fevereiro de 2025

Leidia da Silva Lino
Responsável Pela Pesquisâ Dê Prêços

cPf/cl{PJ

06.242.904/0001 -00

01.110.59ô0001-45

00.623.949/0001 -48
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DA ANALTSE CRTTTCA DOS PREÇOS PESQUTSADOS

Declaramos que Íoi feita análise crílica dos prêços coletados, observou-se que os valores coletados não
apresenlaram variação signiÍicativa, náo apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores médios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço de referência condizente
com o praticado no mêÍcado.

Beberibe / CE, 28 de Fevereiro de 2025

k*
v

Leidiane da Silva Llno
Responsável Pela Pesquisa De Preços

cÂiIARA i,UNIcIPAL oE BEBEBIBE

PESOUISA DE PREÇO N! 202í)21m001 | lP: 168.196.107.126
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cÂMARA MUNtctPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREÇO N,202502í00001 llP: í68.í96.107.125

coNsoLtDAçÂo oA PEsoutsA

ApÍesentamos a consolidaÉo dos dados da pesquisa de preços Íealizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

Requisições a que se aplicam

m2502100aa1

M PESOU§A o Í D: Íqo
1U(D12í]25

DAt OE ttrarElclo
2ga2/2025

v^toa . na

FS 62.450,@

Garacterização das Íonles consulladas. Aqulslções e contrataçôes slmllaÍos de outros entes públicos

Dc3cirçfo PENÊEIfIUTT.

1@,096

ldentiÍicâçáo do agente responsávêl pela pesquisa

nEspoNsÁvÊL pELÀ pEsoursÁ oE pBEços

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos mátodos mais comuns para dsÍinir preços de roÍarência. Por
exemplo, se a amostra lem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no AcóÍdáo n.a

3068/20'1o-Plenário, aÍirmou que "o preço dê mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência central e, dessa forma, Íepresentam de uma Íorma mais robusta os pÍeços píaticados no
mercado".

DCBcf,çfo

T xÀ DE p^ss^GEM 
^EFEÁ 

N^croN L E tNTEFNActoNA EM pRovEtro oa CÀM^RA

v L(x

F4 62.450.00

Fol|IE

PÉç66 d€ loín€c6(brês.

Beberibe / CE, 28 de Fevereiro de 2025

LEI DA SILVA LINO
Responsável Pela Pêsquisa De PÍeços

Mótodo malemálico utilizâdo nâ pesquisa

Média Global

ã:,,"" rir,ãã
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[âmara Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto I Beberib€/CE
CEP.;62.8t1Gü)0
CNPJ n. 73.529.198/001-09
E-Mail: rcdah.erg[slcÍi!Ê.g.re&ts

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 
DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em atençáo à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo ne 00001.20250210/0001-06, das cotações de preço.

del ciÊ

,.i tV;!, clnâl i
B:[,s,,oe /BIBT

R

S

PELA ABERTURA OO PROCESSO
MATRICULA N" L2212O23

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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0âmara ttlunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho | 8€bêíibe/CE
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

,usTrFrcATrvA
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne oooox. 202502 10/0001-06

I. Contexto e l{ecessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo
administrativo no 00001.20250210/0001-06, cuja natureza exige agilidade e
eficiência. Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da
eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade
operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do
ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Não Utilizaçáo do ETP

A Lei nq t4.L33l202t, no art. 72. inciso l, estabelece que o processo de
contratação direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação. deve
ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,
a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa
de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3s, ao tratar da fase preparatória de licitações, prevê que, em
contratações de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboraçâo de
documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.
Maria Sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se
aos princípios da economicidade e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETP

O objeto da contrataçáo, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,

BTBIRIBI Js_

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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como plataformas de otimização de processos administrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3e, que permitem simplificação em
casos de baixo risco, A nâo utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad m in istrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do
objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificação
documental em contrataçôes de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.

4. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçâo da Análisê dê Riscos

O art. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em
contrataçôes diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,

exija a análise de riscos na fase preparatória de licitações, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,

§ 1s, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituÍda por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode
ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais, A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de
baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. ,ustificativa Específica para a Não Utilizaçáo da Aná!ise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,
como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente
caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)
e fiscalização (art. 117), dispensando a análise formal. A decisáo alinha-se ao
princípio da eficiência (art. 50) e reflete a racionalização administrativa, com
suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporciona lidade em situações análogas.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei
no 14.133/2021, em seus artigos 72, L8, § 34, e 169, § 1q, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à

complexidade e ao risco da contratação, No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplifi cação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), A não
elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias
contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da

economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da

Constituiçâo Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite
otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir
maior celeridade na execução da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico
vigente e está em conformidade com os entendlmentos doutrinários e
jurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contrataçáo direta aos ditames da Lei
ne 14.L3312021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

BEBERIBE/CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2025

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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PROJETO BASICO
pRocEsso ADMlNrsTRATtvo Ne oo001.20250210/0001-06

1. DAS CONDIçÔES GERATS DA COilTRATAÇÃO (art. 6e, Xxlll,
n. 14.133/2021).

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA
RESERVA E MARCAÇÃO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR

MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL
BEBERIBE/CEARÁ.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

frtsi\Í D[.s(;RI(,,\o (]rr) t,ND \/. UNII \" Iol'r\l
TAXA DE PASsAGEM AEREÂ NÂCIONAL E

1 IMTERNACIONAL ÉM PROVÉ|ÍO OÂ r.0 Servrço 62-450,00 62.450,00
cÂi{aRA

TAxa DE sERvlço DÊ opERADoRÂ ou ÂGÉrcra DE vraGENs, paRÂ REsERva E MARcÁçáo DE passÂGÊNs ÂÉREÂs NÂctoNArs E

TNTERNÀcroNArs, poR MEto DE aÍENDtMÊMro REMoÍo (E-MA|L E TELEFoNE), paRÁ a CÂMAM MUNtctpaL. { coM vaLoR
EsnMADo DÉ AeursrÇÁo DE passacENs ÀEREÀS DE ATÉ 62.000,00 REArs PÂRA o ANo DE 2025, valoR REfERENctÀ coM
BÂsE NAs ANALISES Dos ANoS ANTERIoRES), oBsERvAçÀoI A coTAçÃo DEVERÁ SEGUtR A SEGUINÍE TASELA E SER ANEXADÂ
NO REFERIDO SISTEMA. (A) QUAI'TIDADE OÊ PASSAGENS ANUAL (30 IDA E VOLTA) IIB) VALOR SERV. DE AGET{CIAME NÍO DE
VIAGENS | (C) = (AxB) VALOR TOTAL DOS SERVIçOS DÊ ÂGENCIAMEMTO DE VIAGENS | (D) VALOR ANUAL ESTIMÂDO DE
PAssÁGENS (RS 62.000,00) I (E) = {C+O) VALOR AÍ{UAL ESTIMADO OE CONIRAIAçÁO.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.450,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e

cinquenta reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para
a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.

3. rusTtFtcATlvA DA COilTRATAçÃO
3.1. A contratação de serviços de operadora ou agência de viagens se justifica

pela necessidade de viabilizar o deslocamento de membros e funcionários da Câmara
Municipal de Beberibe para compromissos institucionais, tanto a nível nacional quanto
internacional. A utilização de serviços especializados para a reserva e marcaçáo de
passagens aéreas garante eficiência, economia e adequação às políticas de viagens,
além de reduzir o ônus administrativo do setor responsávê|. O atendimento remoto
por e-mail e telefone facilita a comunicação e agilidade na prestação de serviços,
especialmente em situações de urgência. Diante disso, a contratação é essencial para
a continuidade das atividades legislativas e representativas da Câmara Municipal,
evitando prejuízos ou descontinuidade dos serviços prestados pela entidade.

4. JUSTIFTCATTVA DE CONTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAçÃO

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no
Art.75, inciso ll, da Lei nc. 14.L331202L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. L4.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisiçóes e contrataçóes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso Xxl da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sançâo de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos gue visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o gue dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, servlços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei no 14.133 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a Iicitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

3oB]B]RIB]

www.cmbeberibe.ce.gw.br

_cÊ

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outÍos serviços e compras
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5, ENTREGA e cnrÉnros oe ac:raçÃo Do oBJETo.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razôes respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverâo ser entregues no seguinte endereço -
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadês.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçóes da Contratante;

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de servlços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execuçâo do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos p reestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestaçáo dos serviços;

6.L.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de entrega dos bens, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estêjam em desacordo com as
condiçoes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1..L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução da avença;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OERIGAÇÔES DA COI{TRATADA
7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7,1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1,4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela
CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçâo
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
mêdida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portêm documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

i;

-cÊ
rrla,r: i



@eáieÉ'

0âmara üunlclpal0e

B]BIRIB]
www.cmbeberibe.ce.gov.br

www,cmbeberibe.ce. ov.br

-cê

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçóes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que te m porariamente, a execução da avença;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a nâo serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do
contrato;

7.L.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em função da execuçáo dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
estê instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a rêsponsa bilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.2L. Assumir a respo nsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidêntes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
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7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorizaÇão da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. ALTERAçÃO SUB,|ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art, 117 Lei ns 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade dâ Contratada, inclusive perante têrcêiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redlbitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e pÍepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei n0 14.133, de
2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. OO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Flscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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1.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada. será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementa r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016a38, assim apurado:
I = (TX) ( 6/ 100 ) | = 0,00016438
365 TX : Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2021, a Contratada que:
L2.L.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
!2.L.2. der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa eletrônica de licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no âÊ qq dã lêi nq 1? QÁÁ .la tQ.lâ

aoosto de 2013.
72.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
segu intes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vÍrgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta ) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de LS%o (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12,2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato,

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n0

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.1.33, de 2021, e
su bsid ia ria mente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoria me nte registradas no Cadastro de
Fornecedores.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 010L.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903301 -
Passagens e Despesas com Locomoção, R$ 62.450,00 (sessenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta reais); .

vereiro de 2025

Aurivan Junlor De França
RESPONSAVEL PELA ELA Do rERMo DE REFERÊNctA

MATRICULA NO 122'2023
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13. CR|TÉRIOS DE SUSTENTABlLIDADE AMBIENTAL
13.1, A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

1.3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar êntre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
uti lizados nos serviços.

Beberibe/CE, 28 de
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COMUNICAçÃO INTERNA

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador de despesas
Bêbêribê - CE

Assuntoi Disponibilidade orçamêntária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo na

00001.202 50210/0001-06, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE oPERADORA OU

AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E MARCAÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E

INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE}, PARA A
CÂMARA MUNIcIPAL BEBERIBE/CEARÁ..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 62.450,00 (sessenta ê dois mil, quatrocentos e

cinquenta reais), 0101.01..031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s)

elemento(s) de despesa(s): 33903301 - Passagens e Despesas com Locomoção, R$ 62.450,00
(sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais); .

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

A consideração superior.

Aurivan tor ê França
RÊsPoNSA ORçAMENTO

MAÍRICULA NO 72212023

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Beberibe/CE, 05 de março de 2025

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questáo encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atênder à referida

despesa do corrente exercício.
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUCNTÁRIA E FTNANCEIRA
(lnctsos I e ll, Art. 16, Lêi Complementar nr 1O1/2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar na 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo

Administrativo na 00001.20250210/0001-06, possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei OrÇamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 06 de março de 2025

Fran Rebouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

ov.brwww.cmbeberibe.ce
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, siryo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ne

00001.20250210/000l-06, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADORA OU

AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E MARCAÇÃO OE PASSAGENS AEREAS

NACIONAIS E INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E.MAIL E

TELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL BEBERIBE/CEARÁ.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, ve.iamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFl1988:

" Xxl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

econcsmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ne

14.133 de 01 de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5'da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes gue possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.133/2021,
onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceções a este
princípio,

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstânte o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso ll da Lei 14.I331202L, o que justifica a contratação dirêta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 06 de março de 2025

Feli
REsPoNsÁ PELA ABERTURA DO PROCESSO

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DI§PÔ€ SOARE A NOMEAçÃO OO AGENÍE OE COI.ITRATAÇÃO E

DA EQUIPE OE APOIO DO POOER LEGISLATIVO OE EEBERIBE.

O Presidênto da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuiÉes legais que lhe são coníeridas pela Lei orgânica do Município, combinado
com a Lêi Federal no 14.33312021 e suas âlterações posteriores, e ainda a Lei Municipal no

1.44212023.

RESOLVE:

AÍl. ío - Nomear como Agente dê Conbataçpo e Membros da Equipe de Apoio da
câmara Municipal de Beberibe para o período d€ í2 (doze) meses, com atribuir;§es para recebêr,

examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao

cadastramento de licitantes, de acordo com a Lei Federal no 14.13y2021, e da Lêi Municipal no

1.44212023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:4&4.779.738-81 -AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçÂ, CPF: 862.1í3.66$53 - MEMBRO EeUtpE DE ApOtO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES OA COSTA" CPF: 75O.§0.49}s} - MEMBRo EQU]PE DE

APOTO.

Registre-sê, publique-se, cumpra-se.

í
D B]B] l

PAÇO DA CÂMARA MUNtCtpAL OE BEBERTBE

Em 02 de janeiro de 2025.

Francisco Rebouças Lima

- Pr€sk ente -

www.cmbeberibe,ce,gov.br
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CERTlDÃO

CertiÍico, para os devidos Íins de direito, que a pORTARIA No 01.02.009, DE
02 DE JANETRO DE 2025, que.DlSpÕE SOBRE A NOTEAçÃO Do AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO DO POOER LEGISLATIVO DE BEBERIBE",
foi devidamente publicada por afixação no átrio da câmara Municipal de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025.

AU JUNIOR

Diretor Financetro

!

h,.__
actial

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUELICAçÃO

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo na

00001.202502 10/0001-06;

CONSIDERANDO que o processo Íoi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei nq 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 30 do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo L6 da Lei Complementar no 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
nq 00001.20250210/000L-06, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo no 0000L.20250210/0001-06
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 06 de março de 2025

Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE
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auruaçÂo Do PRocEsso
pRocEsso ADMlNtsrRATtvo Ne ooo01.20250210/0001-06

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contrataçáo direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Adminrstrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 07 de março de 2025

F
DE coNTRATÂÇÃo

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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DESPACHO

Beberibe/CE, 07 de março de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícano eRrueuíLto RoDRIGUES coELHo
Assessor(a)Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a) Assessor(a ),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ne 00001.2 02 5 0210/0001-06, REMETO para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ns 14.133 de 1 de
abril de 2021.

Fr Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DÊ DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSÊ

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MINUTA DE AVISO DE DTSPENSA ELETRÔNICA N9 XXXXXXD(XXX
pRocESSO ADM tN TSTRATTVO Na 00001.202502 10/0001-06

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor PreÇo, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei ne

14.133, de 1q de abril de 2021, Lei Complementar np 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas: XXXxxx
Link: httos://comoras.m2 atecnoloo ia.com. br/
Horário de julgamento das propostasr xxXXxX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESLRIçAO

1 ÍÂxa DE passacÊM aEREA NActoÍ{aL E tNTERxAcIoNAL EM PRovElÍo DA cÂt{aRA

QTD

Serviço

BIBINIBI

L'N T'

1.0

Íaxa oE sERvtço DE opERADoRA ou acÊNclA DE vraGENs, paRA RESERVA E MARcaçÁo DÉ PAssaGENs aÉREÀs NActoNAls E

tmnNlctor.tlrÉ. poR MEro DE ATEr{DrMEt{To REMoro (E-MA|L E TELEFoNE), PÂR^ a CÂMARÂ MU lcrPAl-. { coM valoR EsrlMAoo
DE AOUISICÃO DÉ PASSAGENS AEREAS DÊ ATE 62,OOO,OO REAS PARA O ANO DE 2025. VÂLOR REFERETICIA COM BÂSE NAS AMLISES
oos ÀNos-alfleatones). oBSÊRvAçÁor A coTAçÂo DEVEú sEcurR A SEGUTNTE TABELA E sÊR ANÉxAoÂ No REFERIDo SlsTEMÂ.
(A) QUÂNÍDADE DE PASSAGENS ANUAL (30 IDA E VOLÍA) I (B) VALOR SEÀV, DÊ AGENCIAME NTO DE VIAGENS I (C) = (AXB) VALOR

TOTAL OOS SERV|çOS OE AGENCIAMENÍQ DE VIAGENS I (D) VALOR AiIUAL ESTIMAOO OE PASSAGENS (Rt 62.000,00) | (E) = (C+O)

VÂLOR ANUAL ESTIMADO OE CONTRATAçAO,

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi cações do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1.. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

dê Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
httDs://com oras.m2atecnolooiâao m .brl

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.brl, para acesso ao
sistema e operaciona lização.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedorês:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ns 6,404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalh ista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão na 7 46|2OL4-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no L4.L33l2l e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
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geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei na 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA COilTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
l]uctAL

3.L. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horárlo estabelecidos para abeÊura do
procedamento.

3.2.1. A proposta também deverá conter dêclaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçóes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em guantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecidos oara abeÊura
do procêdlmento.
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta ê seus anexos;

3.9.4. que assume a responsa bilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nq
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.L. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contrataçáo

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1.. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4,2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5,3. apresentar preços inexequíveis ou peíTnanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
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4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o Íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. 5e a pÍoposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.LL. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.L. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itêns a seguir, para fins de
habilitação:

5. 1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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5,1.2. Regularldade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc u radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n0 1.751, de OZllOl2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nq 5.452, de Lc de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus admin istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad ministradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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5. 1.3. Qualifi cação Econômico-Financelra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do Íornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últlmos exercícios socials;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pêssoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito pÚblico

ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas ês
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relaçâo às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
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atas de inscrição e a comprovação de que estâo domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4q, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§2e a 6q da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestaçáo do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 1.07;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa; a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objêto da dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Rêgistro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www. porta ldatra nsparencia.gov. brlceis); (Acórdão
n" L.793l21ll - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes CÍveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus,br/improbidade_adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps,tcu.gov.brl);

5,2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5,2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas,

5.2.2.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estaduâl e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5,7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

náo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitaçáo, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pÍoposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
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6. CONTRATAçÂO
6.J.. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2,O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2,1, Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6,3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7, SANçOES
7,1,, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.L.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
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7.1.L0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaraçáo falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11.
certame;

7.1.t2.

praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste

praticar ato lesivo previsto no ârt \9 .{â lpi nA 12 Rá'6 de 1q dc
agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7,1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7 .l.L a 7.1.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7 ,1.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave:

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3,2, as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública,

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad ministrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na L4.133, de
2O2L, e su bsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8, DAS DISPOS!çÔES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg iando-se os menores
preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8,2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona Iiza da fora deste procedimento.

8,2.3. fixar prazo parâ que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade .jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprom€tam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1. ANExO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Bebêribe/CE, XXXXXX

FRANCT REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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1. DAS CONDIçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO (aÊ. 6e, Xxilr, 'a'e 'i'da Lel
n. 14.133/2021).

1..1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA

RESERVA E MARCAÇÃo DE PASSAGENS AÉREAS NACIoNAIS E INTERNACIoNAIS, PoR
MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E.MAIL E ÍELEFONE), PARA A CÂMARA MUNICIPAL
BEBERIBE/CEARÁ.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

1.0

1,1'D

Serviço

ÍaxA DE sÊRvrço DE opÉRÁDoRA ou acÊÍ.lcta oE vtaGENs, PARA REsERva E MARcaçÃo DE passacENs aÉREÁs NActoNAts E

INTERNACIONAIS, POR MEIO DE AÍENDIMEI,ITO REMOÍO (E-MAIL E TELEFONE), PARA A CAMANÁ MUNICIPAL ( COM VALOR ESTIMAOO
DE AoUISIçÀo DE PASSAGENS ÁEREAs DE AÍÉ 62,qoo,OO REAIs PARA o ANo oE 2025, vALoR REFERENCIA CoM BA5E NAS ANÂLISES
OOS aNOS aNTERIORES). OBSERVAçAO: A COTAçAO DEVERA SEGUIR A SEGUII{TE ÍABEt-A E SER ANEXAOA NO REFERIDO SISTEMA.
(A) OUANTIDADE DE PASSAGENS ÂNUAL (30 IDA E vOLrA) I (8) VALOR SERV. DÉ ÁGENCIAME NrO DE VIAGENS | (C) - lAxB) VALOR
ToTAL DOS SERVIçOS DE AGENCIÂMENTo OE VIAGENS | (D) VALOR ÀtlUAL ESTIMADO DE PÂSSAGENS {Rl 62.000,00) I (E) = (c+D)
VALOR ANUAL ESTIMÂDO DE CONTRAÍAçAO,

3. JUSTTFICATIVA DA COI{TRATAçAO
3.1. A contratação de serviços de operadora ou agência de viagens se justifica

pela necessidade de viabilizar o deslocamento de membros e funcionários da Câmara
Municipal de Beberibe para compromissos institucionais, tanto a nível nacional quanto
internacional. A utilização de serviços especializados para a reserva e marcação de
passagens aéreas garante eficiência, economia e adequação às políticas de viagens,
além de reduzir o ônus administrativo do setor responsável. O atendimento remoto
por e-mail e telefone facilita a comunicação e agilidade na prestação de serviços,
especialmente em situações de urgência. Diante disso, a contratação é essencial para
a continuidade das atividades legislativas e representativas da Câmara Municipal,
evitando prejuízos ou descontinuidade dos serviços prestados pela entidade.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

PROTETO BÁSICO
AVrSO DE DISPENSA ELETRÔil|CA DE LtCtrAçÃO Ne XXXX.íXXXX

pRocEsso ADM|NtsTRATrvo Ne oooo1..20250210/ooo1-06

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.450,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e

cinquenta reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para
a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.
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4. JUSTTFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LTCITAçÃO
4.L. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei n0. l4.L33l2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei na. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvru a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2, As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/l988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será Íeita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lêi de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras
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5. EÍIITREGA E CRTÉNIOS DE ACEITAçÂO DO OB'ETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço --

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5
(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l-0 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I

pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas ê quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

B]BIRIBI 6 3
:tnal I

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cÊ
5



Câmara ltunlclDal de Rue Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento '
Plânãlto I B€berib€/G :

CEP.:62.8t1G00O
CNP, n. 73.S25.198/0@1{)9
E-Mail: §g0leleestrhslfÍj!ÊÁE Ict DÍ

www.cmbeberibe.ce.gov.br

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1,.L1. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaçâo dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1,. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, êm decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamênto da execução dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1..7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;
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7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pêla boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposiçóes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.L.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem pora riamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1..16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submetêr seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamênte identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a respo nsa bilidade por todos os encargos previdenciários
ê obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterâo nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestaçáo dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
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